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PROCESSO N° : 275417/2020 

ASSUNTO : LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO

DESPACHO 1602/2021/GC/VA 

Encaminhe-se o  processo n°  27.541-7/2020 à  Gerência  de Controle  de 
Processos Diligenciados para ser apensado ao processo n° 41.230-9./2021, referente 

as Contas Anuais de Governo Municipal.

Após, à Secex Governo.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro Valter Albano, Cuiabá-MT, 03 de agosto de 2021.

(assinatura digital)1

Lucimar Aparecida Karasiaki
Chefe de Gabinete de Conselheiro

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

GABINETE DO CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Telefone(s): 65 3613-7181 / 7182
e-mail: gab.albano@tce.mt.gov.br

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ON07X
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Em Cuiabá-MT, 2 de Agosto de 2021.

SECEX GOVERNO.

PROCESSO N.º: 275417/2020

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA

CNPJ: 15.359.201/0001-57

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

OBJETO:
Lei Municipal Nº 1946 de 21 de setembro de 2020 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias

ORDENADOR DE DESPESAS PAULO AUGUSTO VERONESE

RELATOR: VALTER ALBANO DA SILVA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: JUINA

NÚMERO OS: 4594/2021

EQUIPE TÉCNICA: DINAMAR PIRES DE MIRANDA SILVA

 

 

 

 

Exmo. Senhor Relator,

 

Trata-se de relatório de Acompanhamento Simultâneo relativo à Lei de Diretrizes Orçamentárias do

Município de Juína para o exercício de 2021.

Considerando que o Relatório de análise da Lei em comento subsidiará a análise das Contas

Anuais de Governo Municipal e será inserido como apêndice do Relatório Técnico a ser elaborado, opina-se pelo

apensamento do presente processo aos autos das Contas Anuais de Governo do Exercício de 2021 (Protocolo

Control P nº 41230-9/2021).

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO - LDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE    JUINA
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CNPJ: 15.359.201/0001-57

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS

OBJETO:
Lei Municipal Nº 1946 de 21 de setembro de 2020 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias

ORDENADOR DE DESPESAS PAULO AUGUSTO VERONESE

RELATOR: VALTER ALBANO DA SILVA
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Data de processamento: 01/07/2021 

N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO 1

2. DA ANÁLISE 1

2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal) 1

2.2. Publicação e Ampla Divulgação (art. 37, Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade

Fiscal) 2

2.3. Anexo de Metas Fiscais 3

2.3.1. Demonstrativo de metas anuais 4

2.4. Limitação de empenho 5

2.5. Anexo de Riscos Fiscais 6

3. CONCLUSÃO 7

3.1. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 7

Página 1 de 9Data de processamento: 01/07/2021 

N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



1. INTRODUÇÃO

Trata-se de Acompanhamento Simultâneo relativo a Lei Municipal Nº 1946, de 21 de setembro de

2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do município de   para o exercício de 2021.JUINA

 

Os documentos que subsidiaram a análise contemplam:

 

Edital de divulgação nº 003/2020 da audiência pública;

Ata nº 003 de realização de audiência pública da LDO realizada em 23 de julho de 2020, para apresentação e

discussão do Projeto de Lei que dispunha sobre as Diretrizes Orçamentárias;

Lei Municipal Nº 1.946, de 21 de setembro de 2020 – LDO 2021;

Comprovação de publicação da Lei e Anexos no Portal Transparência do município;

Anexo de Metas Fiscais;

Anexo de riscos Fiscais;

Comprovação de publicação da LDO na imprensa oficial (DOC).

2. DA ANÁLISE

A Lei de Diretrizes Orçamentárias é o instrumento que estabelece a relação entre o planejamento de

médio prazo, previsto no Plano Plurianual - PPA, e o de curto prazo, definido pela Lei Orçamentária Anual - LOA.

Dentre os objetivos constitucionais da LDO está o de apresentar metas e prioridades da administração

pública para o exercício financeiro subsequente, de acordo com as orientações do PPA.

Para tanto, foi organizado o Anexo de Metas e Prioridades, que lista os programas, seus objetivos e

suas ações, com os valores correspondentes, que terão prioridade na execução orçamentária do ano seguinte.

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF acrescentou

novas atribuições à LDO: responsabilidade de dispor sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; critérios e formas

de limitação de empenhos; normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos; condições e exigências para transferências de recursos a entidades

públicas e privadas (transferências voluntárias).

2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal)

A audiência pública é uma das formas de participação e de controle popular da Administração Pública

no Estado Social e Democrático de Direito. Ela propicia à sociedade a troca de informações com o administrador

público, bem como o exercício da cidadania e o respeito ao princípio da transparência na gestão da coisa pública e

sua previsão consta no art. 48, § 1º, I, da LRF.
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1) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO, conforme

determina o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 

 

O Convite de Audiência Pública foi divulgado em meio oficial, Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso

(DOC), em 15 de julho de 2020 - Doc nº 1.953, informando aos cidadãos que a audiência seria transmitida ao vivo

pela internet e o acesso poderia ser feito pelas redes sociais da Prefeitura Municipal de Juina (Facebook) e o link

seria disponibilizado no site, www.juina.mt.gov.br e as sugestões através do e-mail: orçamento@juina.mt.gov.br, que

restringe a aglomeração de pessoas em eventos públicos em virtude do controle e combate a pandemia do

COVID-19, (art. 37, CF/88 e art. 48, LRF/00).

 

Conforme documentos encaminhados via Sistema Aplic, deste Tribunal, a audiência pública para apresentação e

discussão do projeto da referida lei foi transmitida ao vivo, em 23 de julho de 2020, com a participação da população.

O jurisdicionado encaminhou a Ata de nº 003, nos termos do artigo 48, § 1º, I, da LRF.

2.2. Publicação e Ampla Divulgação (art. 37, Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal)

O artigo 37 da Constituição Federal elenca o princípio da publicidade como um dos princípios a serem

observados pela Administração Pública. Consiste na obrigação de divulgação dos atos oficiais, documentos ou

informações em meio oficial, podendo ser o Diário Oficial do Ente ou outro que o Chefe do Poder Executivo decrete

como oficial (Diário Oficial do Estado, Diário Oficial de Contas ou Jornal Oficial da AMM).

 

No caso de leis orçamentárias, além da publicidade é exigida a ampla divulgação inclusive em meios

eletrônicos, como instrumento de transparência da gestão fiscal nos termos do artigo 48 da Lei de Responsabilidade

Fiscal:

 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada

 de acesso público: os planos,ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos

orçamentos e ; as prestações de contas e o respectivoleis de diretrizes orçamentárias

parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de

Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

 

Apresenta-se a seguir informações quanto a publicação e a ampla divulgação da Lei de Diretrizes

Orçamentárias:

 

Quadro 1 – Publicação e divulgação da Lei de Diretrizes Orçamentárias
 

Meio de Divulgação Local Data

Imprensa Oficial
Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas de Mato Grosso - Doc nº

2.015
22/09/2020

Portal da Transparência www.juina.mt.gov.br/publicacoes/leis/filtrarlegislacao/leisordinarias/buscar acesso em 01/07/2021

     

APLIC e Diários Oficiais
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias foi publicada em meio oficial (art. 37, CF) e foi disponibilizada com os

anexos no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48, LRF). 

 

Recomenda-se que, no texto da publicação em meio oficial da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o

gestor indique o endereço eletrônico em que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos.

1) Houve divulgação/publicidade da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município, conforme

estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF.

2.3. Anexo de Metas Fiscais

A política fiscal do município deve promover a gestão equilibrada dos recursos públicos de forma a

assegurar o crescimento sustentado, a distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o adequado

acesso aos serviços públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de vista que uma

gestão fiscal responsável, que é condição necessária para a continuidade das políticas públicas e para tal deve-se

garantir a sustentabilidade intertemporal da dívida pública.

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) faz a correlação

entre gestão fiscal responsável e a definição de metas de receitas e despesas:

 

Art. 1º. [...]

§ 1°A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e

a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e

inscrição em Restos a Pagar.

 

A definição de metas razoáveis, em sintonia com a política econômica nacional e a situação fiscal do

município tende a promover a gestão equilibrada dos recursos públicos de forma a assegurar o crescimento

sustentado, a distribuição da renda, o fortalecimento dos programas sociais, o adequado acesso aos serviços

públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de vista a sustentabilidade intertemporal da

dívida pública.

 

Para alcançar esses objetivos, a LRF impõe regras para na elaboração da LDO. De acordo com o §1º.

do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias o Anexo de

Metas Fiscais (AMF) em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a

receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e

para os dois seguintes. Também comporá o Anexo de Metas Fiscais o Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento

das Metas Fiscais do Exercício Anterior.
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A elaboração desses demonstrativos deve seguir as regras estabelecidas pela STN em atenção ao

artigo 50, § 2º da LRF. O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional

(STN), estabelece orientações emanadas a todos os entes federados, para, entre outros aspectos, padronizar os

demonstrativos fiscais nos três níveis de governo.

 

De acordo com o MDF, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonstrativos:

 

Demonstrativo 1 – MetasAnuais;

Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ExercícioAnterior;

Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais nos três exercícios anteriores;

Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação deAtivos;

Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Demonstrativo 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

 

Nesta análise do Anexo de Metas Fiscais, será verificado se o Demonstrativo 1 – Metas Anuais foi

elaborado seguindo as diretrizes do MDF válido para o exercício de 2021, se consta no anexo a memória e

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos e evidenciam a consistência das metas com as

premissas e os objetivos da política econômica nacional.

 

Os demais demonstrativos, bem como outras análises do Demonstrativo 1 – Metas Fiscais, referente

ao exercício de 2021 não comporão esta análise.

2.3.1. Demonstrativo de metas anuais

 

Para o exercício de 2021, o referido anexo estabeleceu como meta de resultado primário  R$

 em valores correntes e   em valores constantes. Há previsão de aumento no resultado1.585.512,50 R$ 1.524.531,25

primário para os exercícios de 2022 e 2023. Importante ressaltar que há divergência nos valores previstos para as

metas fiscais de Resultado Primário e Nominal constantes no Anexo Das Metas Anuais e os previstos no Anexo de

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores. Portanto, para a análise, foram

considerados os valores previstos para as metas fiscais constantes no Anexo de Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, pois estes valores também constam na Memória e Metodologia de

Cálculo das Metas Anuais.

 

 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES CORRENTES (em Reais - R$)

2021 2022 2023

Resultado Primário R$ 1.585.512,50 R$ 1.664.787,62 R$ 1.748.027,52

APLIC - LDO
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES CONSTANTES (em Reais - R$)

2021 2022 2023

Resultado Primário R$ 1.524.531,25 R$ 1.539.189,73 R$ 1.553.940,36

APLIC - LDO

 

 

Para o resultado nominal foi estipulado o valor corrente de   e o valor constante de R$ 5.217.387,30 R$

. Há previsão de redução  no resultado nominal para o  exercício  de 2022 e aumento no resultado5.016.718,55

nominal para o exercício de 2023.

 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES CORRENTES (em Reais - R$)

2021 2022 2023

Resultado Nominal R$ 5.217.387,30 -R$ 1.339.575,81 R$ 292.655,00

APLIC - LDO

 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES CONSTANTES (em Reais - R$)

2021 2022 2023

Resultado Nominal R$ 5.016.718,55 -R$ 1.238.513,13 R$ 260.160,90

APLIC - LDO

 

 

Conforme consta no MDF, o resultado nominal é obtido acrescentando-se ao resultado primário a

variação dos juros (metodologia acima da linha). Considerando que a meta de resultado primário e de resultado

nominal para o exercício de 2021 foram estabelecidas em R$ 1.585.512,50 e R$ 5.217.387,30, (valores correntes)

respectivamente, a expectativa de receita de juros ativos é superior a expectativa de pagamento de despesas com

juros por competência no montante de R$ 3.631.874,80. (Resultado Nominal – Resultado Primário)

1) As metas fiscais de resultado nominal e primário foram previstas na LDO (art. 4º, §1º da LRF).

2.4. Limitação de empenho

Constituem objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias os critérios e forma de limitação de empenho, a

ser efetivada quando a evolução da receita não comportar o cumprimento das metas de resultados primário e

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, conforme determinação expressa do art. 4º I, “b” c/c art. 9º da

LRF.

 

A LDO analisada apresenta os seguintes critérios de limitação:

 

Art. 10. Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um bimestre, frustração

na arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e Legislativo

determinarão limitação de empenhos e movimentação financeira no montante
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necessário à preservação do resultado estabelecido.

 

§ 1º Ao ser determinada  à limitação de empenhos e movimentação financeira, os

Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produza o menor

impacto possível nas ações de caráter social, em especial, nas áreas de educação,

saúde e assistência social.

 

§ 2º Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação financeira

nas  despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação esteja ocorrendo nas

respectivas receitas.

 

§ 3º Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação financeira as

despesas que constituem obrigações legais do município.

 

§ 4º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotado  na

hipótese de ser necessário à redução de eventual excesso da dívida em relação aos

limites legais, observado o previsto  no artigo 31, da Lei Complementar Federal

101/2000.

 

Art. 11. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo

anterior, poderá ser suspensa no todo ou em parte, caso a situação de frustração de

receita reverta-se no bimestre seguinte.

 

 

 

1) A LDO estabelece as providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas apuradas

bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal (art. 4º, I, b e art. 9º da

LRF).

2.5. Anexo de Riscos Fiscais

Em atendimento ao artigo 4º, § 3º da LRF a LDO deve conter o Anexo de Riscos Fiscais com a

avaliação dos passivos contingentes e outros riscos que possam afetar as contas públicas.

 

A LDO analisada apresenta os seguintes riscos no Anexo mencionado no valor total de R$ 450.000,00:

 

- Interpéries - R$ 100.000,00;

- Frustração na Arrecadação - R$ 100.000,00;

- Despesa não Orçada ou Orçada a Menor - R$ 50.000,00;

- Surto Epidemiológico - R$ 200.000,00. 

 

O anexo de riscos fiscais informa que serão tomadas as seguintes providências, caso se concretizem

os riscos fiscais no valor total de R$ 450.000,00:
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- Utilização da Reserva de Contingência. 

 

 

2.6. Reserva de Contingência (art. 5º, III, LRF/00)
 

A LDO prevê que a Reserva de Contingência a constar na Lei Orçamentária Anual será equivalente a

no máximo, 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida, visando o atendimento de riscos fiscais e passivos

contingentes. Quanto a forma de utilização da Reserva de Contingência a LDO prevê que será utilizada como:

 

Art. 19. Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser incluída na Lei

Orçamentária, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros

riscos  fiscais,  equivalente a, no máximo, 5% (cinco  por cento) da receita corrente

líquida.

 

§ 1.º Ocorrendo à necessidade de serem atendidos passivos contingentes ou outros

riscos  eventos fiscais imprevistos, o executivo providenciará a abertura de

crédito adicionais suplementares à conta de reserva do , na forma do art. 42, dacaput

Lei Federal nº 4.320/64.

 

§ 2º Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em parte, a reserva de que trata

o  deste artigo, poderão os recursos remanescentes serem utilizados paracaput,

abertura de crédito  adicionais autorizados na forma do art. 42, da Lei Federal nº

4.320/64.

 

 

 

1) Consta na LDO o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos contingentes e outros Riscos, conforme

estabelece o artigo 4º, § 3º da LRF.

2) A LDO/2021 estabeleceu o percentual para a Reserva de Contingência.

3. CONCLUSÃO

A análise verificou a conformidade da Lei Nº 1.946, de 21 de setembro de 2020 – Lei de Diretrizes

Orçamentárias com o que determina a Constituição Federal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei

nº 4320 de 17 de março de 1964 e Lei 10.028/2000. 

3.1. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
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Pelo exposto, com base no que dispõe o art. 137-A do Regimento Interno deste Tribunal, submetem-se

os autos à consideração superior, propondo as seguintes medidas preliminares:

 

a) Juntar este relatório de acompanhamento ao Processo de Contas Anuais de Governo do Município

de   – exercício de 2021 para subsidiar a análise referente aos atos de Governo do exercício mencionado;JUINA

 

b) Propor a equipe que elaborará o Relatório de Contas de Governo do Município de   – exercícioJUINA

de 2021:

 

b.1)  a inclusão da  seguinte  recomendação  ao Exmo. Prefeito (a)  senhor (a) PAULO AUGUSTO

:VERONESE

 

- Indicar no texto da publicação em meio oficial da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o endereço

eletrônico em que os anexos obrigatórios possam ser acessados pelos cidadãos.

DINAMAR PIRES DE MIRANDA SILVA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 1 de Julho de 2021.
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M U N I C Í P I O D E  J U Í N A 

P O D E R  E X E C U T I V O 

S E C R E T A R I A D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  F I N A N Ç A S 

D E P A R T A M E N T O  D E  C O N T A B I L I D A D E 

 

OFÍCIO N.º 056/2020 
 

 

Juina-MT, 14 de Dezembro de 2020. 
 

 
Código – 1116607 

ASSUNTO: Lei Municipal n.º 1.946/2020 de 21/09/2020 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2021. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, a Lei Municipal n.º 
1.946/2020 de 21 de Setembro de 2020, que trata da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO do Município de Juina, para o Exercício de 2021, para 
apreciação deste Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Sendo o que tínhamos para o momento, ao ensejo renovamos os protestos 
de estima e apreço. 

 
Atenciosamente. 

 
 
 

 
Altir Antônio Peruzzo 

Prefeito Municipal 
 
 

 
AO 
EXMO SR. 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
DD: Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

CUIABÁ / MT. 
 
 
 
 
 
 

Travessa Emmanuel, 33N – Centro – 78320-000 – Juina – Mato Grosso – 
Brasil 66 3566 8300 – contador@juina.mt.gov.br 

www.juina.mt.gov.br 

N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



MUNICIPIO DE JUINA
15.359.201/0001.57

www.juina.mt.gov.br

(066)3566-8300

CNPJ:

Travessa Emmanuel - 0000033 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Metas Previstas % PIB % RCL Metas Realizadas % PIB % RCL

Variação

Especificação
Valor

c = (b - a)

%
(c/a) x 100

Exercício de 2021

em 2019 (a)

AMF - Tabela 2 (LRF,  Art. 4º, § 2º, inciso I) R$

em 2019 (b)

1,00

Receita Total 130.677.279,10 0,13 6,06 140.996.065,13 0,14 2,67 10.318.786,03 7,89

Receitas Primárias (I) 130.358.779,10 0,13 5,80 140.676.377,79 0,14 2,44 10.317.598,69 7,91

Despesa Total 130.677.279,10 0,13 6,06 135.695.892,00 0,13 98,81 5.018.612,90 3,84

Despesas Primárias (II) 129.440.779,10 0,13 5,06 134.595.109,76 0,13 98,01 5.154.330,66 3,98

Resultado Primário (I - II) 918.000,00 0,01 0,75 6.081.268,03 0,00 4,43 5.163.268,03 562,44

Resultado Nominal -4.960.360,00 -0,01 -4,03 53.965,28 0,00 0,04 5.014.325,28 -101,08

Dívida Pública Consolidada 1.030.640,00 0,00 0,84 3.117.787,02 0,00 2,27 2.087.147,02 202,50

Dívida Consolidada Líquida -3.969.360,00 0,00 -3,22 -3.136.906,15 0,00 -2,28 832.453,85 -20,97

100.000.000.000,00

102.800.000.000,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Estadual para 2019

Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2019

FONTE: MUNICIPIO DE JUINA

JUINA,11 de Novembro de 2020

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito(a)

NATANIEL TOMASINI

Contador(a)

Emissão: 11/11/2020 09:32:13 Página 1

Homologado
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EXERCÍCIO DE 2021 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

COMPENSAÇÃOTributo/Contribuição

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2021 2022 2023 
SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO

R$ 1,00 

900.000,00 950.000,00 1.000.000,00 IPTU - Isencao para unico IPTU Aumento Permanente da 
imovel pertencente a Receita pela expansao da 
aposentados, base tributaria. 
pensionistas, cegos, 
invalidos e viuvas, cuja 
renda mensal nao 
ultrapasse 2 salarios 
minimos 

TOTAL 900.000,00 950.000,00 1.000.000,00 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas: 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍCIO DE 2021 

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

2019 2018 2017 % % %PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio/Capital 113.024.383,98 100,00 101.675.436,56 100,00 61.524.889,19 100,00 

Reservas 

Resultado Acumulado 

113.024.383,98 100,00 101.675.436,56 100,00 61.524.889,19 100,00 TOTAL

2019 2018 2017 % % %PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL

Notas: 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSS - MUNICIPIO DE JUINA - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2021 

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2021 

Aumento Permanente da Receita

( - ) Transferência ao FUNDEB

( - ) Transferência Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I )

Redução Permanente de Despesa ( II )

Margem Bruta ( III ) = ( I + II )

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( V )

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de expansão de DOCC ( V ) = ( III - IV )

4.856.941,50 

1.246.381,00 

475.487,00 

3.135.073,50 

3.135.073,50 

3.135.073,50 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas:

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DAS METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO DE 2021 

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, § 2º inciso II) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 125.886.432,42 140.996.065,13 12,00 142.937.268,60 1,37 166.277.568,10 16,32 173.445.686,00 4,31 182.117.970,80 5,00 
Receita Primária (I) 123.979.295,20 140.676.377,79 13,46 142.606.268,60 1,37 165.927.568,10 16,35 173.078.186,00 4,30 181.732.095,80 5,00 

Despesa Total 122.469.826,24 135.695.892,00 10,79 142.937.268,50 5,33 166.277.568,10 16,32 173.445.686,50 4,31 182.117.970,80 5,00 

Despesa Primária (II) 121.300.403,67 134.595.109,76 10,96 141.973.393,50 5,48 164.342.055,60 15,75 171.413.398,38 4,30 179.984.068,28 5,00 
Resultado Primário (I - II) 2.678.891,53 6.081.268,03 127,00 632.875,10 -89,59 1.585.512,50 150,52 1.664.787,62 5,00 1.748.027,52 5,00 

Resultado Nominal -5.388.850,91 53.965,28 -101,00 -1.030.921,85 -10,34 5.217.387,30 -606,08 -1.339.575,81 -125,67 292.655,00 -121,84 

Dívida Pública Consolidada 1.168.361,14 3.117.787,02 166,85 1.082.172,00 -65,29 6.562.059,30 506,37 5.498.108,49 -16,21 4.498.108,49 -18,18 

Dívida Consolidada Líquida -3.190.871,43 -3.136.906,15 -1,69 -4.167.828,00 32,86 1.049.559,30 -125,18 -290.016,51 -127,63 2.638,49 -100,90 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 136.284.651,73 146.635.907,73 7,59 142.937.268,60 -2,52 159.882.277,01 11,85 160.360.286,61 0,29 161.897.031,55 0,95 

Receita Primária (I) 134.219.984,98 146.303.432,90 9,00 142.606.268,60 -2,52 159.545.738,55 11,87 160.020.512,20 0,29 161.554.001,06 0,95 
Despesa Total 132.585.833,88 141.123.727,68 6,43 142.937.268,50 1,28 159.882.277,01 11,85 160.360.287,07 0,29 161.897.031,55 0,95 

Despesa Primária (II) 131.319.817,01 139.978.914,15 6,59 141.973.393,50 1,42 158.021.207,30 11,30 158.481.322,46 0,29 160.000.060,69 0,95 

Resultado Primário (I - II) 2.900.167,97 6.324.518,75 118,07 632.875,10 -89,99 1.524.531,25 140,88 1.539.189,73 0,96 1.553.940,36 0,95 
Resultado Nominal -5.833.969,99 56.123,89 -100,96 -1.030.921,85 -936,86 5.016.718,55 -586,62 -1.238.513,13 -124,68 260.160,90 -121,00 

Dívida Pública Consolidada 1.264.867,77 3.242.498,50 156,35 1.082.172,00 -66,62 6.309.672,40 483,05 5.083.310,36 -19,43 3.998.674,09 -21,33 

Dívida Consolidada Líquida -3.454.437,41 -3.262.382,39 -5,55 -4.167.828,00 27,75 1.009.191,63 -124,21 -268.136,56 -126,56 2.345,53 -100,87 

Nota:

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

2018 2019 2020 2021 2022 2023 

3,75 4,10 4,00 4,00 4,00 4,00 

VALORES DE REFERÊNCIA

Valor Corrente x 1,0826 Valor Corrente x 1,0400 Valor Corrente x 1,0000 Valor Corrente / 1,0400 Valor Corrente / 1,0816 Valor Corrente / 1,1249 

* Inflação Média ( % anual ) projetada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

JUINA,11 de Novembro de 2020 

****
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DAS METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO DE 2021 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

EXERCÍCIO DE 2021 

AMF - Tabela I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 

Valor Corrente

(a) (b) Valor Constante

% PIB

(b/PIB)

x 100

Valor Corrente

(c) Valor Constante

% PIB

(c/PIB)

x 100

% PIB

(a/PIB)

x 100

% RCL

(a/RCL)

2021 

Valor Corrente

Valor Constante

% RCL

(b/RCL)

x 100

% RCL

(c/RCL)

x 100x 100

166.277.568,10 0,163 173.445.686,00 160.360.286,61 0,169 182.117.970,80 161.897.031,55 0,177 159.882.277,01 0,000 0,000 0,000 Receita Total                                                                                        
165.927.568,10 0,162 173.078.186,00 160.020.512,20 0,169 181.732.095,80 161.554.001,06 0,177 159.545.738,55 0,000 0,000 0,000  Receitas Primárias (I)                                                                              
154.324.868,10 0,151 161.945.351,50 149.727.580,89 0,158 170.042.619,06 151.162.431,38 0,165 148.389.296,25 0,000 0,000 0,000    Receitas Primárias Correntes                                                                      
24.824.625,00 0,024 26.065.856,25 24.099.349,34 0,025 27.369.149,06 24.330.295,19 0,026 23.869.831,73 0,000 0,000 0,000      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria                                                     
5.469.820,00 0,005 5.517.246,00 5.101.004,06 0,005 5.793.108,30 5.149.887,36 0,005 5.259.442,30 0,000 0,000 0,000      Contribuições                                                                                   

113.418.449,48 0,111 119.182.370,45 110.190.801,08 0,116 125.141.488,97 111.246.767,68 0,122 109.056.201,42 0,000 0,000 0,000      Transferências Correntes                                                                        
10.611.973,62 0,010 11.179.878,80 10.336.426,40 0,011 11.738.872,73 10.435.481,13 0,011 10.203.820,78 0,000 0,000 0,000      Demais Receitas Primárias Correntes                                                             
11.602.700,00 0,011 11.132.834,50 10.292.931,30 0,010 11.689.476,74 10.391.569,68 0,011 11.156.442,30 0,000 0,000 0,000    Receitas Primárias de Capital                                                                     

166.277.568,10 0,163 173.445.686,50 160.360.287,07 0,169 182.117.970,80 161.897.031,55 0,177 159.882.277,01 0,000 0,000 0,000 Despesa Total                                                                                        
164.347.568,10 0,161 171.419.186,50 158.486.673,90 0,167 179.990.145,80 160.005.463,41 0,175 158.026.507,78 0,000 0,000 0,000  Despesas Primárias (II)                                                                             
141.679.458,46 0,138 148.841.204,89 137.612.060,73 0,145 156.283.265,12 138.930.807,28 0,152 136.230.248,51 0,000 0,000 0,000    Despesas Primárias Correntes                                                                      
61.484.335,21 0,060 64.558.551,96 59.688.010,31 0,063 67.786.479,55 60.260.004,93 0,066 59.119.553,08 0,000 0,000 0,000      Pessoal e Encargos Sociais                                                                      
80.195.123,25 0,078 84.282.652,93 77.924.050,41 0,082 88.496.785,57 78.670.802,35 0,086 77.110.695,43 0,000 0,000 0,000      Outras Despesas Correntes                                                                       
21.522.839,64 0,021 21.548.981,61 19.923.244,83 0,021 22.626.430,68 20.114.170,75 0,022 20.695.038,11 0,000 0,000 0,000    Despesas Primárias de Capital                                                                     

0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000 0,000 0,000    Pagamento de RP de Despesas Primárias                                                             
1.145.270,00 0,001 1.029.000,00 951.368,34 0,001 1.080.450,00 960.485,37 0,001 1.101.221,15 0,000 0,000 0,000    Reserva de Contingência                                                                           
1.580.000,00 0,001 1.658.999,50 1.533.838,29 0,001 1.741.950,00 1.548.537,64 0,001 1.519.230,76 0,000 0,000 0,000 Resultado Primário (III)=(I-II) 

350.000,00 0,000 367.500,00 339.774,40 0,000 385.875,00 343.030,49 0,000 336.538,46 0,000 0,000 0,000  Juros, Enc. e Variações Monetárias Ativos (IV)                                                      
375.000,00 0,000 393.750,00 364.044,00 0,000 413.437,50 367.532,66 0,000 360.576,92 0,000 0,000 0,000  Juros, Enc. e Variações Monetárias Passivos (V)                                                     

1.555.000,00 0,001 1.632.749,50 1.509.568,69 0,001 1.714.387,50 1.524.035,46 0,001 1.495.192,30 0,000 0,000 0,000 Resultado Nominal - (VI)=(III+(IV-V)) 
10.420.809,30 0,010 9.549.795,99 8.829.323,21 0,009 8.156.318,49 7.250.705,38 0,008 10.020.008,94 0,000 0,000 0,000 Dívida Pública Consolidada                                                                           
1.049.559,30 0,001 - 290.016,51 - 268.136,56 0,000 2.638,49 2.345,53 0,000 1.009.191,63 0,000 0,000 0,000 Dívida Consolidada Líquida                                                                           

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas:

01) O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIÁVEL 2021 2022 2023 

PIB real (crescimento % anual) 2,00 3,00 4,00 

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 6,50 6,50 6,50 

Câmbio (R$/US$ - Final do ano) 4,50 4,00 4,00 
Inflação média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 4,00 4,00 4,00 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 102.080.800,00 102.500.650,00 102.040.000,00 

02) Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
2021 2022 2023 

Valor Corrente / 1,0400 Valor Corrente / 1,0816 Valor Corrente / 1,1249 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

DESPESAS 

EXERCÍCIO DE 2021 

Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF R$ 1,00 

EXECUTADA ORÇADA

2018 2019 2020 2021 2022 2023 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESAS

PREVISÃO

DESPESAS CORRENTES (I)                                                           113.091.951,32 126.185.752,68 122.352.081,93 142.054.458,46 149.234.954,89 156.696.702,62 

   Pessoal e Encargos Sociais                                                    63.004.553,78 65.995.041,11 58.556.509,73 61.484.335,21 64.558.551,96 67.786.479,55 

   Juros e Encargos da Dívida                                                    1.061,43 139.000,00 375.000,00 393.750,00 413.437,50 

   Outras Despesas Correntes                                                     50.086.336,11 60.190.711,57 63.656.572,20 80.195.123,25 84.282.652,93 88.496.785,57 

      Transferências Constitucionais e Legais                                    

      Demais Despesas Correntes                                                  50.086.336,11 60.190.711,57 63.656.572,20 80.195.123,25 84.282.652,93 88.496.785,57 

DESPESAS DE CAPITAL (II)                                                         9.377.874,92 9.510.139,32 20.365.186,57 23.077.839,64 23.181.731,61 24.340.818,18 

   Investimentos                                                                 8.209.513,78 8.409.357,08 19.540.311,57 21.517.327,14 21.543.193,49 22.620.353,16 

   Inversões Financeiras                                                         5.250,00 5.512,50 5.788,12 6.077,52 

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos                                  5.250,00 5.512,50 5.788,12 6.077,52 

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado                            

      Aquisição de Título de Crédito                                             

      Demais Inversões Financeiras                                               

   Amortização da Dívida                                                         1.168.361,14 1.100.782,24 819.625,00 1.555.000,00 1.632.750,00 1.714.387,50 

   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias                             

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III)                                                    220.000,00 1.145.270,00 1.029.000,00 1.080.450,00 

TOTAL (IV)=(I+II+III)                                                            122.469.826,24 135.695.892,00 142.937.268,50 166.277.568,10 173.445.686,50 182.117.970,80 

Notas: 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

N
.ºProcesso: 275417/2020 - G

erado por: V
IT

O
R

, em
:06/10/2022 21:20:16



Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

II.a - DESPESAS 

EXERCÍCIO DE 2021 

R$ 1,00 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 63.004.553,78 0,00 

2019 65.995.041,11 4,74 

2020 58.556.509,73 -11,27 

2021 61.484.335,21 4,99 

2022 64.558.551,96 4,99 

2023 67.786.479,55 4,99 

Notas: 

Juros e Encargos da Dívida 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 1.061,43 0,00 

2019 0,00 -100,00 

2020 139.000,00 100,00 

2021 375.000,00 169,78 

2022 393.750,00 5,00 

2023 413.437,50 5,00 

Notas: 

Outras Despesas Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 50.086.336,11 0,00 

2019 60.190.711,57 20,17 

2020 63.656.572,20 5,75 

2021 80.195.123,25 25,98 

2022 84.282.652,93 5,09 

2023 88.496.785,57 4,99 

Notas: 

Investimentos 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 8.209.513,78 0,00 

2019 8.409.357,08 2,43 

2020 19.540.311,57 132,36 

2021 21.517.327,14 10,11 

2022 21.543.193,49 0,12 

N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

II.a - DESPESAS 

EXERCÍCIO DE 2021 

R$ 1,00 

2023 22.620.353,16 4,99 

Notas: 

Inversões Financeiras 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 0,00 0,00 

2019 0,00 0,00 

2020 5.250,00 100,00 

2021 5.512,50 5,00 

2022 5.788,12 4,99 

2023 6.077,52 4,99 

Notas: 

Amortização da Dívida 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 1.168.361,14 0,00 

2019 1.100.782,24 -5,78 

2020 819.625,00 -25,54 

2021 1.555.000,00 89,72 

2022 1.632.750,00 5,00 

2023 1.714.387,50 5,00 

Notas: 

Reserva de Contingência 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 0,00 0,00 

2019 0,00 0,00 

2020 220.000,00 100,00 

2021 1.145.270,00 420,57 

2022 1.029.000,00 -10,15 

2023 1.080.450,00 5,00 

Notas: 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

RECEITAS 
exercício de 2021 

Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF R$ 1,00 

2019 2020 2021 

137.330.289,02 
23.642.500,00 24.824.625,00 

RECEITAS CORRENTES
23.482.464,15 

137.602.682,50 154.674.868,10 

4.196.791,72 3.768.900,00 5.469.820,00 
Receita Patrimonial

ESPECIFICAÇÃO
2022 2023 2018 

Aplicações Financeiras
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

120.888.212,28 162.312.851,50 170.428.494,06 
21.557.096,59 26.065.856,25 27.369.149,06 
3.713.585,42 5.793.108,30 5.517.246,00 
2.927.767,22 595.377,20 646.000,00 690.750,00 714.787,50 750.526,87 
1.907.137,22 319.687,34 331.000,00 350.000,00 367.500,00 385.875,00 
1.020.630,00 275.689,86 315.000,00 340.750,00 347.287,50 364.651,87 

80.374.176,41 96.241.050,78 99.668.760,00 113.418.449,48 125.141.488,97 
12.315.586,64 12.814.605,17 9.876.522,50 10.271.223,62 10.832.591,30 11.374.220,86 

4.998.220,14 3.665.776,11 5.334.586,10 11.602.700,00 11.132.834,50 11.689.476,74 

119.182.370,45 

Contribuições
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

Operações de Crédito

Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos

Transferência de Capital

Outras Receitas de Capital

0,00 
1.841.532,81 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.338.308,68 647.112,37 616.297,50 559.000,00 586.950,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Financeiras
Receitas Correntes Restantes

0,00 
12.315.586,64 

0,00 
12.814.605,17 

0,00 
9.876.522,50 

0,00 
10.271.223,62 10.832.591,30 

0,00 0,00 
11.374.220,86 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes
Outras Alienações de Bens

Convênios
Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital Primárias

TOTAL 125.886.432,42 166.277.568,10 142.937.268,60 140.996.065,13 173.445.686,00 182.117.970,80 

1.841.532,81 1.338.308,68 559.000,00 616.297,50 647.112,37 586.950,00 
3.156.687,33 2.327.467,43 4.760.586,10 10.500.000,00 11.025.000,00 11.000.000,00 
3.156.687,33 2.327.467,43 4.760.586,10 10.500.000,00 11.025.000,00 11.000.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 Outras Receitas de Capital Não Primárias
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
15.000,00 

0,00 
15.000,00 

0,00 
15.750,00 

0,00 
15.750,00 

0,00 
16.537,00 

0,00 
16.537,00 

0,00 
17.364,37 

0,00 
17.364,37 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 
Notas: 
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Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I.a - RECEITAS 

EXERCÍCIO DE 2021 

R$ 1,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 21.557.096,59 0,00 

2019 23.482.464,15 8,93 

2020 23.642.500,00 0,68 

2021 24.824.625,00 5,00 

2022 26.065.856,25 5,00 

2023 27.369.149,06 4,99 

Notas: 

Contribuições 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 3.713.585,42 0,00 

2019 4.196.791,72 13,01 

2020 3.768.900,00 -10,19 

2021 5.469.820,00 45,13 

2022 5.517.246,00 0,86 

2023 5.793.108,30 5,00 

Notas: 

Receita Patrimonial 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 2.927.767,22 0,00 

2019 595.377,20 -79,66 

2020 646.000,00 8,50 

2021 690.750,00 6,92 

2022 714.787,50 3,47 

2023 750.526,87 4,99 

Notas: 
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Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I.a - RECEITAS 

EXERCÍCIO DE 2021 

R$ 1,00 

Transferências Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 80.374.176,41 0,00 

2019 96.241.050,78 19,74 

2020 99.668.760,00 3,56 

2021 113.418.449,48 13,79 

2022 119.182.370,45 5,08 

2023 125.141.488,97 4,99 

Notas: 

Demais Receitas Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 12.315.586,64 0,00 

2019 12.814.605,17 4,05 

2020 9.876.522,50 -22,92 

2021 10.271.223,62 3,99 

2022 10.832.591,30 5,46 

2023 11.374.220,86 4,99 

Notas: 

Alienação de Bens 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 1.841.532,81 0,00 

2019 1.338.308,68 -27,32 

2020 559.000,00 -58,23 

2021 586.950,00 5,00 

2022 616.297,50 5,00 

2023 647.112,37 4,99 

Notas: 
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Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
I.a - RECEITAS 

EXERCÍCIO DE 2021 

R$ 1,00 

Transferências de Capital 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 3.156.687,33 0,00 

2019 2.327.467,43 -26,26 

2020 4.760.586,10 104,53 

2021 11.000.000,00 131,06 

2022 10.500.000,00 -4,54 

2023 11.025.000,00 5,00 

Notas: 

Outras Receitas de Capital 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2018 0,00 0,00 

2019 0,00 0,00 

2020 15.000,00 100,00 

2021 15.750,00 5,00 

2022 16.537,00 4,99 

2023 17.364,37 5,00 

Notas: 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

EXERCÍCIO DE 2021 

R$ <1,00> 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023

Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)          3.117.787,02 1.082.172,00 6.562.059,30 5.498.108,49 4.498.108,49 1.168.361,14 

     Dívida Mobiliária           3.117.787,02 1.082.172,00 6.562.059,30 5.498.108,49 4.498.108,49 1.168.361,14 

     Outras Dívidadas            

 DEDUÇÕES (II)                   6.254.693,17 5.250.000,00 5.512.500,00 5.788.125,00 4.495.470,00 4.359.232,57 

     Ativo Disponível            13.553.664,59 8.925.000,00 9.371.250,00 9.839.812,50 8.153.680,00 8.163.620,76 

     Haveres Financeiros         

     ( - ) Restos a Pagar Proc.  7.298.971,42 3.675.000,00 3.858.750,00 4.051.687,50 3.658.210,00 3.804.388,19 

 DCL (III) = (I - II)            -3.136.906,15 -4.167.828,00 1.049.559,30 -290.016,51 2.638,49 -3.190.871,43 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas: 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCÍCIO DE 2021 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

2019 2018 2017 

114.590,00 

1.589.152,81 200.736,04 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

1.223.718,68 

252.380,00 120.410,00 Alineação de Bens Móveis

( )a

Alineação de Bens Imóveis

RECEITAS REALIZADAS
)( b )( c

Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

VALOR(III)

2019 2018 2017 

1.354.473,85 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

955.503,98 642.292,08 

( ) )d ( e
DESPESAS LIQUIDADAS

Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

869.863,66 886.028,83 

)g( ( )f= Ia

)( f

( )IId +- )h( ( )f= Ib( )IIe +-

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

(i) = (Ic - IIf)

2019 2018 2017 

Alineação de Bens Intangíveis 321.146,04 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas: 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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EXERCÍCIO DE 2021 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4°, § 2°, iniciso IV, alínea a) 

PREVIDENCIÁRIAS
RECEITAS

EXERCÍCIO

R$ 1,00 

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

SALDO FINANCEIRO

(a) (b) (c) = (a - b)
(d) = (d Exercício

Anterior) + (c)

72.357.853,19 2019 
3.899.470,97 10.337.047,31 82.694.900,50 2020 14.236.518,28 
4.283.723,21 10.830.622,69 93.525.523,19 2021 15.114.345,90 
4.657.000,47 11.378.952,41 104.904.475,60 2022 16.035.952,88 
5.099.758,07 11.854.015,30 116.758.490,90 2023 16.953.773,37 
5.743.864,29 12.097.775,91 128.856.266,81 2024 17.841.640,20 
6.561.616,07 12.886.645,85 141.742.912,66 2025 19.448.261,92 
7.978.606,70 12.237.029,74 153.979.942,40 2026 20.215.636,44 
9.356.413,17 11.635.146,80 165.615.089,20 2027 20.991.559,97 

10.448.820,73 11.294.710,11 176.909.799,31 2028 21.743.530,84 
11.240.492,61 11.324.470,64 188.234.269,95 2029 22.564.963,25 
12.337.476,68 11.692.185,21 199.926.455,16 2030 24.029.661,89 
13.893.478,30 10.802.874,07 210.729.329,23 2031 24.696.352,37 
15.018.212,27 10.465.975,55 221.195.304,78 2032 25.484.187,82 
16.153.683,88 10.041.892,14 231.237.196,92 2033 26.195.576,02 
17.330.270,57 9.545.316,09 240.782.513,01 2034 26.875.586,66 
18.430.705,50 9.417.729,64 250.200.242,65 2035 27.848.435,14 
19.616.465,46 8.830.484,04 259.030.726,69 2036 28.446.949,50 
20.489.977,73 8.569.903,22 267.600.629,91 2037 29.059.880,95 
21.367.906,71 8.295.736,77 275.896.366,68 2038 29.663.643,48 
22.722.484,63 7.365.913,42 283.262.280,10 2039 30.088.398,05 
24.053.724,79 6.796.311,67 290.058.591,77 2040 30.850.036,46 
25.363.497,04 5.754.369,39 295.812.961,16 2041 31.117.866,43 
25.992.263,82 5.599.654,19 301.412.615,35 2042 31.591.918,01 
27.011.368,65 4.915.922,73 306.328.538,08 2043 31.927.291,38 
27.802.563,41 -6.743.324,68 299.585.213,40 2044 21.059.238,73 
29.033.621,58 -8.720.343,94 290.864.869,46 2045 20.313.277,64 
31.874.884,41 -12.330.387,84 278.534.481,62 2046 19.544.496,57 
31.080.182,60 -12.245.672,32 266.288.809,30 2047 18.834.510,28 
30.172.022,39 -12.043.312,25 254.245.497,05 2048 18.128.710,14 
29.150.254,31 -11.716.343,29 242.529.153,76 2049 17.433.911,02 
28.016.823,90 -13.493.717,92 229.035.435,84 2050 14.523.105,98 
26.726.189,10 -12.993.480,12 216.041.955,72 2051 13.732.708,98 
25.330.530,17 -12.358.934,13 203.683.021,59 2052 12.971.596,04 
23.838.354,03 -11.590.714,48 192.092.307,11 2053 12.247.639,55 
22.260.573,51 -10.691.897,92 181.400.409,19 2054 11.568.675,59 
20.610.537,60 -9.960.924,64 171.439.484,55 2055 10.649.612,96 
18.899.261,68 -8.834.355,00 162.605.129,55 2056 10.064.906,68 
17.149.261,46 -7.602.931,42 155.002.198,13 2057 9.546.330,04 
15.380.977,30 -6.280.939,33 148.721.258,80 2058 9.100.037,97 
13.617.021,17 -4.885.674,34 143.835.584,46 2059 8.731.346,83 
11.881.934,96 -3.437.377,21 140.398.207,25 2060 8.444.557,75 
10.203.457,17 -1.960.673,46 138.437.533,79 2061 8.242.783,71 

8.606.940,66 -479.248,49 137.958.285,30 2062 8.127.692,17 
7.119.298,79 980.261,50 138.938.546,80 2063 8.099.560,29 
5.765.438,58 2.391.663,06 141.330.209,86 2064 8.157.101,64 
4.562.977,80 3.733.105,52 145.063.315,38 2065 8.296.083,32 
3.523.811,67 4.991.404,94 150.054.720,32 2066 8.515.216,61 
2.651.256,67 6.156.955,41 156.211.675,73 2067 8.808.212,08 
1.947.080,71 7.222.544,66 163.434.220,39 2068 9.169.625,37 
1.409.387,67 8.184.201,07 171.618.421,46 2069 9.593.588,74 
1.030.916,58 9.043.084,76 180.661.506,22 2070 10.074.001,34 

798.433,26 9.806.397,16 190.467.903,38 2071 10.604.830,42 
684.359,76 10.496.106,17 200.964.009,55 2072 11.180.465,93 
647.191,47 11.149.395,89 212.113.405,44 2073 11.796.587,36 
638.978,92 11.812.077,98 223.925.483,42 2074 12.451.056,90 
634.107,63 12.510.318,25 236.435.801,67 2075 13.144.425,88 
630.515,71 13.248.265,85 249.684.067,52 2076 13.878.781,56 
626.672,28 14.029.782,48 263.713.850,00 2077 14.656.454,76 
622.559,82 14.857.443,18 278.571.293,18 2078 15.480.003,00 
618.166,12 15.733.968,79 294.305.261,97 2079 16.352.134,91 
613.479,91 16.662.238,97 310.967.500,94 2080 17.275.718,88 
609.984,02 17.643.808,29 328.611.309,23 2081 18.253.792,31 
606.243,62 18.683.240,23 347.294.549,46 2082 19.289.483,85 
602.241,75 19.783.948,30 367.078.497,76 2083 20.386.190,05 
597.966,59 20.949.541,23 388.028.038,99 2084 21.547.507,82 
593.407,29 22.183.838,60 410.211.877,59 2085 22.777.245,89 
590.006,35 23.489.430,86 433.701.308,45 2086 24.079.437,21 
586.367,80 24.871.899,01 458.573.207,46 2087 25.458.266,81 

N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



EXERCÍCIO DE 2021 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4°, § 2°, iniciso IV, alínea a) R$ 1,00 

582.475,20 26.335.772,08 484.908.979,54 2088 26.918.247,28 
578.317,16 27.885.839,94 512.794.819,48 2089 28.464.157,10 
573.883,21 29.527.172,69 542.321.992,17 2090 30.101.055,90 
570.576,02 31.263.724,92 573.585.717,09 2091 31.834.300,94 
567.038,01 33.102.443,58 606.688.160,67 2092 33.669.481,59 
563.253,26 35.049.341,77 641.737.502,44 2093 35.612.595,03 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas: 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 

N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



N.ºProcesso: 275417/2020 - Gerado por: VITOR, em:06/10/2022 21:20:16



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Exercício de 2021 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

AMF - Demonstrativo VI (LRF. art4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

2017 2018 2019 RECEITAS 
  RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)           9.015.270,51 5.338.598,16 3.257.452,54 
      RECEITAS CORRENTES                                                    9.015.270,51 5.338.598,16 3.257.452,54 
          Receitas de Contribuição dos Segurados                            2.771.774,18 3.004.420,83 3.001.719,11 
              Pessoal Civil                                                 2.771.774,18 3.004.420,83 3.001.719,11 
              Pessoal Militar                                               
          Outras Receitas de Contribuições                                  
          Receita Patrimonial                                               6.012.277,53 1.670.504,08 60.964,97 
          Receita de Serviços                                               
          Outras Receitas Correntes                                         231.218,80 663.673,25 194.768,46 
              Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS                230.540,79 663.673,25 194.768,46 
              Demais Receitas Correntes                                     678,01 
      RECEITAS DE CAPITAL                                                   
          Alienação de Bens, Direitos e Ativos                              
          Amortização de Empréstimos                                        
          Outras Receitas de Capital                                        
      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA                                               
  RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)                5.147.480,07 4.592.885,82 5.537.931,72 
      RECEITAS CORRENTES                                                    5.147.480,07 4.592.885,82 5.537.931,72 
          Receitas de Contribuições                                         
              Patronal                                                      5.147.480,07 4.592.885,82 5.537.931,72 
                  Pessoal Civil                                             5.147.480,07 4.592.885,82 5.537.931,72 
                  Pessoal Militar                                           
              Para Cobertura de Déficit Atuarial                            
              Em Regime de Débitos e Parcelamentos                          
          Receita Patrimonial                                             
          Receita de Serviços                                               
          Outras Receitas Correntes                                         
      RECEITAS DE CAPITAL                                                   
      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA                                               
  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I+ II)                        14.162.750,58 9.931.483,98 8.795.384,26 

2017 2018 2019 DESPESAS 
  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IV)                 3.271.189,55 4.201.951,03 5.014.629,00 
      ADMINISTRAÇÃO                                                         279.237,84 354.590,42 325.003,95 
          Despesas Correntes                                                279.237,84 353.876,42 323.462,87 
          Despesas de Capital                                               714,00 1.541,08 
      PREVIDÊNCIA                                                           2.991.951,71 3.847.360,61 4.689.625,05 
          Pessoal Civil                                                     2.991.951,71 3.842.740,54 4.685.610,45 
          Pessoal Militar                                                   
          Outras Despesas Previdênciárias                                   4.620,07 4.014,60 
              Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS                4.620,07 4.014,60 
              Demais Despesas Previdênciárias                               
  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(V)                  
      ADMINISTRAÇÃO                                                         
          Despesas Correntes                                                
          Despesas de Capital                                               
  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)                        3.271.189,55 4.201.951,03 5.014.629,00 

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)                               10.891.561,03 5.729.532,95 3.780.755,26 

2017 2018 2019 APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
  TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                             
      Plano Financeiro                                                      
          Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeiras              
          Recursos para Formação de Reserva                                 
          Outros Aportes para o RPPS                                        
      Plano Previdenciário                                                  
          Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                     
          Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial                       
          Outros Aportes para o RPPS                                        

  RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS                                              

  BENS E DIREITOS DO RPPS                                                   

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas:

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
RESULTADO NOMINAL 

EXERCÍCIO DE 2021 

Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF R$ 1,00 

2021 

Resultado Primário (I)

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 

Resultado Nominal ( I + (II - III) )

1.664.787,62 1.748.027,52 

367.500,00 385.875,00 
413.437,50 393.750,00 

1.638.537,62 1.720.465,02 

  Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (II)
  Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (III)

350.000,00 

1.585.512,50 

375.000,00 
1.560.512,50 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas: 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 

N
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R$ 1,00 Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

RESULTADO PRIMÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2021 

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 2023 
RECEITAS CORRENTES (I)                                                                               120.888.212,28 137.330.289,02 137.602.682,50 154.674.868,10 162.312.851,50 170.428.494,06 
  Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria                                                         21.557.096,59 23.482.464,15 23.642.500,00 24.824.625,00 26.065.856,25 27.369.149,06 
  Contribuições                                                                                      3.713.585,42 4.196.791,72 3.768.900,00 5.469.820,00 5.517.246,00 5.793.108,30 
  Receita Patrimonial                                                                                2.927.767,22 595.377,20 646.000,00 690.750,00 714.787,50 750.526,87 
    Aplicações Financeiras (II)                                                                      1.907.137,22 319.687,34 331.000,00 350.000,00 367.500,00 385.875,00 
    Outras Receitas Patrimoniais                                                                     1.020.630,00 275.689,86 315.000,00 340.750,00 347.287,50 364.651,87 
  Transferências Correntes                                                                           80.374.176,41 96.241.050,78 99.668.760,00 113.418.449,48 119.182.370,45 125.141.488,97 
  Demais Receitas Correntes                                                                          12.315.586,64 12.814.605,17 9.876.522,50 10.271.223,62 10.832.591,30 11.374.220,86 
    Outras Receitas Financeiras (III)                                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Receitas Correntes Restantes                                                                     12.315.586,64 12.814.605,17 9.876.522,50 10.271.223,62 10.832.591,30 11.374.220,86 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(VI) = (I-II-III)                                                        118.981.075,06 137.010.601,68 137.271.682,50 154.324.868,10 161.945.351,50 170.042.619,06 
RECEITAS DE CAPITAL (IV)                                                                             4.998.220,14 3.665.776,11 5.334.586,10 11.602.700,00 11.132.834,50 11.689.476,74 
  Operações de Crédito (VI)                                                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Amortização de Empréstimos (VII)                                                                   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Alienação de Bens                                                                                  1.841.532,81 1.338.308,68 559.000,00 586.950,00 616.297,50 647.112,37 
    Receita de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)                                         0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Receita de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)                                           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Outras Alienações de Bens                                                                        1.841.532,81 1.338.308,68 559.000,00 586.950,00 616.297,50 647.112,37 
  Transferência de Capital                                                                           3.156.687,33 2.327.467,43 4.760.586,10 11.000.000,00 10.500.000,00 11.025.000,00 
    Convênios                                                                                        3.156.687,33 2.327.467,43 4.760.586,10 11.000.000,00 10.500.000,00 11.025.000,00 
    Outras Transferências de Capital                                                                 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Outras Receitas de Capital                                                                         0,00 0,00 15.000,00 15.750,00 16.537,00 17.364,37 
    Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)                                                     0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Outras Rec de Capital Primárias                                                                  0,00 0,00 15.000,00 15.750,00 16.537,00 17.364,37 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V-VI-VII-VIII-IX-X) 4.998.220,14 3.665.776,11 5.334.586,10 11.602.700,00 11.132.834,50 11.689.476,74 
RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAL (XII) = (IV+XI)                                                             123.979.295,20 140.676.377,79 142.606.268,60 165.927.568,10 173.078.186,00 181.732.095,80 
RECEITA TOTAL                                                                                        125.886.432,42 140.996.065,13 142.937.268,60 166.277.568,10 173.445.686,00 182.117.970,80 
DESPESAS CORRENTES (XIII)                                                                            113.091.951,32 126.185.752,68 122.352.081,93 142.054.458,46 149.234.954,89 156.696.702,62 
  Pessoal e Encargos Sociais                                                                         63.004.553,78 65.995.041,11 58.556.509,73 61.484.335,21 64.558.551,96 67.786.479,55 
  Juros e Encargos da Dívida (XIV)                                                                   1.061,43 0,00 139.000,00 375.000,00 393.750,00 413.437,50 
  Outras Despesas Correntes                                                                          50.086.336,11 60.190.711,57 63.656.572,20 80.195.123,25 84.282.652,93 88.496.785,57 
    Transferências Constitucionais e Legais                                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Demais Despesas Correnets                                                                        50.086.336,11 60.190.711,57 63.656.572,20 80.195.123,25 84.282.652,93 88.496.785,57 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)= (XIII-XIV) 113.090.889,89 126.185.752,68 122.213.081,93 141.679.458,46 148.841.204,89 156.283.265,12 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)                                                                            9.377.874,92 9.510.139,32 20.365.186,57 23.077.839,64 23.181.731,61 24.340.818,18 
  Investimentos                                                                                      8.209.513,78 8.409.357,08 19.540.311,57 21.517.327,14 21.543.193,49 22.620.353,16 
  Inversões Financeiras                                                                              0,00 0,00 5.250,00 5.512,50 5.788,12 6.077,52 
    Concessão de Emprestimos e Financiamentos (XVII)                                                 0,00 0,00 5.250,00 5.512,50 5.788,12 6.077,52 
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Aquisição de Título de Crédito (XIX)                                                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    Demais Inversões Financeiras                                                                     0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
  Amortização da Dívida (XX)                                                                         1.168.361,14 1.100.782,24 819.625,00 1.555.000,00 1.632.750,00 1.714.387,50 
  Pagamento de RP de Despesas Primárias                                                              0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 8.209.513,78 8.409.357,08 19.540.311,57 21.517.327,14 21.543.193,49 22.620.353,16 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)                                                                       0,00 0,00 220.000,00 1.145.270,00 1.029.000,00 1.080.450,00 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV+XXI+XXII)                                                       121.300.403,67 134.595.109,76 141.973.393,50 164.342.055,60 171.413.398,38 179.984.068,28 
DESPESA TOTAL                                                                                        122.469.826,24 135.695.892,00 142.937.268,50 166.277.568,10 173.445.686,50 182.117.970,80 
RESULTADO PRIMÁRIO (XII-XXIII)                                                                       2.678.891,53 6.081.268,03 632.875,10 1.585.512,50 1.664.787,62 1.748.027,52 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas:

R$ 1,00 Art. 4º, § 2º, inciso II da LRF 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

RESULTADO PRIMÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2021 

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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ARF (LRF, art. 4º, § 3º) R$ 1,00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICIPIO DE JUINA - MT 

EXERCÍCIO DE 2021 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição DescriçãoValor Valor

100.000,00 INTERPERIES 450.000,00 Utilizacao da Reseva de Contingencia 

100.000,00 FRUSTRACAO NA ARRECADACAO 

50.000,00 DESPESA NAO ORCADA OU ORCADA A MENOR 

200.000,00 SURTO EPIDEMIOLOGICO 

TOTAL TOTAL450.000,00 450.000,00 

Fonte: MUNICIPIO DE JUINA 

Notas:

ALTIR ANTONIO PERUZZO NATANIEL TOMASINI 

Prefeito Municipal Contador CRC MT - 011911/O-4 
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IDENTIFICAÇÃO
CUSTO TOTAL 

DA OBRA

VALOR 
EXECUTADO DA 

OBRA

VALOR A 
EXECUTAR DA 

OBRA

Data 
prevista 

para 
Término

OBRAS EM ANDAMENTO

Sistema de Esgotamento Sanitário - Convênio 022/2012 - Termo de Compromisso / 
Programa de Aceleração de Crescimento - TC/PAC 3.794.688,24 0,00 3.794.688,24

31/12/2021

Construção de um Centro de Educação Infantil (Pro-Infância) - Creche Nosso Lar 1.346.905,85 336.368,17 1.010.537,68
31/12/2021

Ampliação do Centro de Testagem e Aconselhamento / Serviço de Assistência 
Especializada - CTA 239.279,41 207.978,45 31.300,96

31/12/2020

Pavimentação Asfaltica, Drenagem de Aguas Pluviais, Sinalização Viária e Ciclovia no Bairro 
Industrial e Palmiteira 1.018.273,24 92.000,78 926.272,50

31/12/2021

Adequação do Sistema de Prevenção PPCI na Escola Municipal Terra Roxa 104.943,42 - 104.943,42
31/12/2020

Reforma e Revitalização da Praça Antônio Cardoso da Silva - Bairro Módulo 05 392.199,59 230.122,25 162.077,34
31/12/2020

Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais de Ruas e Avenidas no Setor L - 
Módulo 06 609.144,14 - 609.144,14

31/12/2021

Pavimentação Asfaltica, Drenagem de Aguas Pluviais, Sinalização Viária e Ciclovia na via dupla 
da Avenida Londrina 719.156,96 - 719.156,96

31/12/2021

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DA PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS PARA OBRAS EM ANDAMENTO E CUSTOS PROGRAMADOS PARA CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO - (LC 101, art. 45)     

R$ 1,00 
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Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em Rua e Avenidas do Setor H, 
I e Eixo Comercial III 1.366.456,34 - 1.366.456,34

31/12/2021

Construção da Praça no Distrito de Filadélfia 184.547,00 138.016,07 46.530,93
31/12/2020

Pavimentação Asfaltica, Drenagem de Aguas Pluviais, Sinalização Viária e Ciclovia no 
Trecho de Acesso ao IFMT – Campus Juina – Primeira Etapa 1.350.362,78 678.971,48 671.391,30

31/12/2020

Estacionamento da Prefeitura Municipal 138.173,08 25.715,46 112.457,62
31/12/2020

Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas no Setor E 1.132.322,97 - 1.132.322,97
31/12/2021

Recuperação de 45,374 Km de Estradas Vicinais Padrão Alimentadora, nos PA´S 
Gleba Iracema II e III 966.000,00 - 966.000,00

31/12/2020

Implantação de Barracão para Produção, Depósito e Instalação de Secador de Café no 
Distrito de Terra Roxa e Viveiro Municipal 278.370,97 60.704,42 217.666,55

31/12/2021

Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na Av. Missionário Gunnar 
Vingren - Setor C 438.547,35 - 438.547,35

31/12/2021

Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na Rua Presidente Prudente, 
Nova Granada e Campos do Jordão - Bairro Módulo 06 237.472,08 - 237.472,08

31/12/2021

Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em Ruas e Avenidas do Bairro 
Padre Duílio 418.405,91 - 418.405,91

31/12/2021

Construção de uma Pista de Skate anexo ao Ginásio de Esportes 141.141,29 - 141.141,29
31/12/2021

Construção de Piso Mureta de Proteção na Quadra Poliesportiva da Escola Municipal 
Paulo Freire 117.027,99 - 117.029,99

31/12/2021

Reforma e Revitalização da Praça Padre Duílio 135.283,34 - 135.283,34
31/12/2020
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Urbanização e Estacionamento Parcial do Ginásio de Esportes Egnaldo Mendonça 83.810,15 - 83.810,15
31/12/2020

Reforma e Revitalização da Praça Osvaldo Candido Pereira no Bairro São José 
Operário 174.010,78 - 174.010,78

31/12/2021

Urbanização e Estacionamento do Terminal Rodoviário Jesuíno Tavares da Cruz 251.011,50 55.388,25 195.623,25
31/12/2020

Reforma e Ampliação da Unidade de Hematologia e Hemoterapia - UCT Banco de 
Sangue 339.828,97 49.925,00 289.903,97

31/12/2020

Reforma e Ampliação da UBS do Bairro Módulo 06 454.186,75 - 454.186,75
31/12/2021

Pavimentação Asfaltica, Drenagem de Aguas Pluviais, Sinalização Viária e Ciclovia no 
Trecho de Acesso ao IFMT – Campus Juina – Primeira Etapa 518.777,50 - 518.777,50

31/12/2021

Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais de Ruas e Avenidas no Setor E - 
Módulo 05 1.132.322,97 - 1.132.322,97

31/12/2021

TOTAL 18.082.650,57 1.875.190,33 16.207.462,28
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ATA N° 003/2020 - AUDIÊNCIA PÚBLICA, para Discussão da Elaboração 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária 
Anual do Exercício de 2021, bem como Revisão/Alteração do PPA 
referente ao Quadriênio 2018/2021. (Artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Aos vinte e três dias do mês de Julho de dois mil e vinte, a partir das 18:00 horas, 
foi realizada a Audiência Pública para Discussão da Elaboração da LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2021, 
bem como Revisão/Alteração do PPA referente ao Quadriênio 2018/2021, a qual 
foi transmitida ao vivo pela internet com o acesso direto pelas redes Sociais da 
Prefeitura Municipal de Juina (Facebook) o qual foi disponibilizado o link no site do 
Município de Juina (www.juina.mt.gov.br) e ainda, pelo site da Prefeitura os 
cidadãos puderam preencher e enviar via on-line um formulário com as sugestões 
bem como também através do e-mail: orçamento@juina.mt.gov.br a População 
interessada pode também enviar as sugestões, foi então iniciada a transmissão ao 
vivo com a apresentação pelo Sr. Nataniel Tomasini – Contador Público do Poder 
Executivo, contando com a presença de alguns Servidores da Prefeitura Municipal 
e Equipe Técnica para auxiliar nos trabalhos, o Sr. Nataniel Tomasini, apresentou 
a equipe da Prefeitura Municipal e informou aos participantes o porque e quais os 
procedimentos necessários a Elaboração da Lei Orçamentaria Anual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, bem como a Revisão/Alteração 
do PPA - Plano Plurianual referente ao quadriênio de 2018/2021, e a importância 
da Sociedade nesse processo de construção das peças Orçamentárias, onde as 
mesmas precisam ser elaboradas de acordo com as demandas da Comunidade e 
seus projetos prioritários, com a participação da população na elaboração do 
orçamento e agradeceu a participação de todos. Em seguida foram apresentadas 
slides com algumas informações importantes e informado a todos que caso 
houvessem perguntas ou comentários, poderiam estar expondo durante a 
realização da live ao vivo e/ou ainda todos tem a oportunidade de preencher um 
formulário disponibilizado pela Equipe responsável pela Audiência Pública junto ao 
site da Prefeitura Municipal onde todos podem destacar as suas sugestões e 
prioridades para o exercício de 2021, falou também que é preciso que a população 
reivindique e elenque as prioridades, para que seja possível mapear um 
cronograma de trabalho e atendimento por parte da Administração do Município. 
Foram feitos alguns questionamentos ao vivo durante a realização da Audiência 
Pública, que foram prontamente respondidas pelo Sr. Nataniel, e ainda foram 
enviadas sugestões em diversas áreas como por exemplo: na área de Saúde, 
Educação, Infraestrutura, Esporte, etc. Após serem ouvidos os questionamentos e 
respondidos durante a transmissão ao vivo, foi informado a todos que as 
sugestões ainda poderiam ser enviadas no endereço citado e que serão juntadas 
ao processo e devidamente analisadas durante a elaboração das peças 
orçamentárias para o exercício de 2021. Após a realização de todos esses 
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procedimentos foi então declarada encerrada a transmissão ao vivo da Audiência 
Pública, a qual foi realizada junto a Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Juina. Do que para constar eu, Paulo Sérgio Markoski, Auditor de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Juina, digitei a presente Ata, e que, segue em anexo as 
assinaturas conforme lista de presença bem como a lista de nomes de alguns 
participantes colhidas durante a transmissão ao vivo e ainda fazendo a juntada 
das sugestões e prioridades enviadas por ocasião da realização da Audiência 
Pública. 
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UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

ANEXO IV - OBRAS EM ANDAMENTO PARA 2021
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